
 Leis
 LEI Nº 16.263, DE 30 DE JUNHO DE 2016

(  Projeto de lei nº 809/15, 
do Deputado Celino Cardoso – PSDB)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Associação 

dos Amigos da Criança Autista – AUMA, com sede na Capital.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 30 de junho de 2016.
GERALDO ALCKMIN
Márcio Fernando Elias Rosa
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, aos 30 de 

junho de 2016.

 LEI Nº 16.264, DE 30 DE JUNHO DE 2016

( Projeto de lei nº 1148/15, 
do Deputado Chico Sardelli - PV)

Dá denominação ao Rodoterminal Metropolitano 
que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Salvador de Oliveira” 

o Rodoterminal Metropolitano Santa Bárbara d’Oeste, naquele 
Município.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 30 de junho de 2016.
GERALDO ALCKMIN
Clodoaldo Pelissioni
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, aos 30 de 

junho de 2016.

 LEI Nº 16.265, DE 30 DE JUNHO DE 2016

( Projeto de lei nº 1559/2015, 
do Deputado Estevam Galvão – DEM)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Associação 

Beneficente Vinha de Luz, com sede em Suzano.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 30 de junho de 2016.
GERALDO ALCKMIN
Márcio Fernando Elias Rosa
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, aos 30 de 

junho de 2016.

 LEI Nº 16.266, DE 30 DE JUNHO DE 2016

( Projeto de lei nº 1600/15, dos Deputados 
Mauro Bragato - PSDB e Chico Sardelli - PV)

Dá denominação ao viaduto que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Orides Corrêa” o viaduto 

localizado no km 410,400 da Rodovia Miguel Jubran – SP 333, 
em Assis.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 30 de junho de 2016.
GERALDO ALCKMIN
Alberto José Macedo Filho
Secretário Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Logística e Transportes
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, aos 30 de 

junho de 2016.

 LEI Nº 16.267, DE 30 DE JUNHO DE 2016

( Projeto de lei nº 27/16, 
do Deputado Pedro Tobias – PSDB)

Dá denominação ao estabelecimento de ensino 
que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Professora Silvia Maria 

Gomes Pereira Lima” o Centro Estadual de Educação de Jovens 
e Adultos – CEEJA de Jaú, naquele Município.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 30 de junho de 2016.
GERALDO ALCKMIN
José Renato Nalini
Secretário da Educação
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, aos 30 de 

junho de 2016.

 LEI Nº 16.268, DE 30 DE JUNHO DE 2016

( Projeto de lei nº 215/16, 
do Deputado Vaz de Lima - PSDB)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Associação 

Matsumi de Judô e Karatê, com sede em São José do Rio Preto.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 30 de junho de 2016.
GERALDO ALCKMIN
Márcio Fernando Elias Rosa
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, aos 30 de 

junho de 2016.

 Decretos
 DECRETO Nº 62.074, 
DE 30 DE JUNHO DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Casa Civil, visando ao atendi-
mento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 16.083, de 28 de dezembro de 2015,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 2.644.000,00 (Dois 

milhões, seiscentos e quarenta e quatro mil reais), suplementar 
ao orçamento da Casa Civil, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica, Funcional e Programática, conforme 
a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos à 04 de junho de 2016.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de junho de 2016
GERALDO ALCKMIN
Renato Villela
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 30 de junho de 

2016.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
28001 CASA CIVIL
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1  94.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  2.550.000,00
 T O T A L 1  2.644.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.2825.5344 GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO
 E INFRAES   2.644.000,00
  1 3 2.644.000,00
 T O T A L   2.644.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
28001 CASA CIVIL
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  2.644.000,00
 T O T A L 1  2.644.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.127.2916.5509 PLANO CARTOGRÁFICO DO ESTADO
 DE SÃO PA   1.480.000,00
  1 3 1.480.000,00
04.127.2916.6242 GESTÃO TERRITORIAL   1.164.000,00
  1 3 1.164.000,00
 T O T A L   2.644.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
16083 9º  III  2.644.000,00 2.644.000,00 0,00
TOTAL GERAL    2.644.000,00 2.644.000,00 0,00

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos à 29 de junho de 2016.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de junho de 2016
GERALDO ALCKMIN
Renato Villela
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 30 de junho de 

2016.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA
12001 SECRETARIA DA CULTURA
4 4 40 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  60.000,00
 T O T A L 1  60.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
13.392.1201.5706 ATIVIDADE CULTURAL
 PARCERIA MUNIC. E EN   60.000,00
  1 4 60.000,00
 T O T A L   60.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA
12001 SECRETARIA DA CULTURA
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  60.000,00
 T O T A L 1  60.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
13.391.1215.5737 IDENTIFICAÇÃO VALORIZ. PATRIM.
 CULT. P   60.000,00
  1 3 60.000,00
 T O T A L   60.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA
 T O T A L 1 4 60.000,00
 JUNHO   60.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA
 T O T A L 1 3 60.000,00
 JUNHO   60.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
16083 9º  III  60.000,00 60.000,00 0,00
TOTAL GERAL    60.000,00 60.000,00 0,00

 DECRETO Nº 62.077, 
DE 30 DE JUNHO DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Secretaria da Cultura, visando 
ao atendimento de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 16.083, de 28 de dezembro de 2015,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 250.000,00 (Duzentos 

e cinquenta mil reais), suplementar ao orçamento da Secretaria da 
Cultura, observando-se as classificações Institucional, Econômica, 
Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 7°, do Decreto n° 61.802, de 14 de janeiro de 2016, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos à 29 de junho de 2016.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de junho de 2016
GERALDO ALCKMIN
Renato Villela
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 30 de junho de 

2016.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA
12001 SECRETARIA DA CULTURA
4 4 40 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  250.000,00
 T O T A L 1  250.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
13.392.1201.5706 ATIVIDADE CULTURAL
 PARCERIA MUNIC. E EN   250.000,00
  1 4 250.000,00
 T O T A L   250.000,00

 DECRETO Nº 62.075, 
DE 30 DE JUNHO DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria de Governo, 
visando ao atendimento de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 16.083, de 28 de dezembro de 2015,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 460.820,00 (Qua-

trocentos e sessenta mil, oitocentos e vinte reais), suplementar 
ao orçamento da Secretaria de Governo, observando-se as clas-
sificações Institucional, Econômica, Funcional e Programática, 
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 7°, do Decreto n° 61.802, de 14 de janeiro de 2016, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos à 28 de junho de 2016.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de junho de 2016
GERALDO ALCKMIN
Renato Villela
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 30 de junho de 

2016.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
51000 SECRETARIA DE GOVERNO
51003 CASA MILITAR
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  460.820,00
 T O T A L 1  460.820,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.182.5101.1152 PREVENINDO E RECONSTRUINDO   460.820,00
  1 4 460.820,00
 T O T A L   460.820,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
28001 CASA CIVIL
4 4 40 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  460.820,00
 T O T A L 1  460.820,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.127.2828.2272 ATUAÇÃO ESPECIAL EM MUNICÍPIOS   460.820,00
  1 4 460.820,00
 T O T A L   460.820,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
51000 SECRETARIA DE GOVERNO
 T O T A L 1 4 460.820,00
 JUNHO   460.820,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
 T O T A L 1 4 460.820,00
 JUNHO   460.820,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
16083 9º  III  460.820,00 460.820,00 0,00
TOTAL GERAL    460.820,00 460.820,00 0,00

 DECRETO Nº 62.076, DE 30 DE JUNHO 
DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Secretaria da Cultura, visando 
ao atendimento de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 16.083, de 28 de dezembro de 2015,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 60.000,00 (Sessenta 

mil reais), suplementar ao orçamento da Secretaria da Cultura, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica, Fun-
cional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 7°, do Decreto n° 61.802, de 14 de janeiro de 2016, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.
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